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CONTRATO N 2  4093/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - FIDI 

RESUMO CONTRATUAL 110(3   
Das Partes 

VISTO 	  
Contratante: Instituto de Gestão e Humanização — IGH 

DATA  ,)   / 0.8 	c./ea0 
CNN: 11.858.570/0002-14 

Contratado: Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI 

CNN: 55.401.178/0001-36 

Do Objeto: 

prestação do serviço de gestão digital de emissão de laudos de exames de diagnostico por 

imagem (radiodiagnóstico, tomografia computadorizada e ultrassonografia), 

compreendendo a execução do exame, coleta, transmissão, processamento e análise da 

imagem para o retorno de laudo assinado digitalmente por médico especialista, conforme 

Anexo 1— termo de referência 

Unidade: 

Hospital Materno Infantil - HMI, situado à Rua R-7, s/n° St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090. 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

Valor do contrato: 

R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais) mensal. 

Vigência: 

01/02/2020 e 01/08/2020 
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§32  9,i.  ntratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir 

o Contratante em suas necessidades; 
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O Instituto de Gestão e Humanização — IGH, CNPJ/MF n° 11.858.570/0002-14, com sede à Av. 

Perimetral, s/n2, rad. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, 

representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e 

Advogado, portador do documento de identidade sob n° 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante 

denominado Contratante, e Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por 

Imagem - FIDI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

55.401.178/0001-36, com sede à Al. Santos, n° 1165, 52  Andar, SI. 01, Cerqueira César, São 

Paulo/SP, CEP.: 01.419-002, representado neste ato pelo seu sócio, doravante denominado 

Contratado, celebram o presente Contrato n2  4093/2020-HMI, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

§1.9  O Contratante, mediante contrato de gestão n2  131/2012, firmado junto à Secretaria da 

Saúde do Estado de Goiás, se figura prestadora da unidade de saúde indicada à cláusula 

segunda e necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade 

no atendimento prestado aos pacientes; 

I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente prestação de serviço, se 

dará única e exclusivamente por meio do respectivo repasse realizado pela entidade 

pública vinculada ao referido contrato de gestão. 

§22  A presente contratação, realizada em caráter emergencial, fora com base na exigência 

normativa de caráter obrigatório, tendo em vista sua necessidade indispensável para esta 

unidade de saúde; 
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CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de gestão digital de emissão de 

laudos de exames de diagnostico por imagem (radiodiagnóstico, tomografia computadorizada e 

ultrassonografia), compreendendo a execução do exame, coleta, transmissão, processamento e 

análise da imagem para o retorno de laudo assinado digitalmente por médico especialista para 

assistir ao Hospital Materno Infantil - HMI, situado à Rua R-7, s/n2  St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 

74.125-090, conforme Anexo 1 — termo de referência 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 6 (seis) meses, entre 01/02/2020 e 01/08/2020, admitindo-se 

a prorrogação à critério do Contratante. 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará ao CONTRATADO o valor 

de R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais) mensal. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento da fatura ocorrerá no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao inicio da execução do 

presente objeto contratual, devendo a CONTRATADA apresentar, até o 52  (quinto) dia útil do 

mês subsequente, nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade. 

§12  A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal 

do Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como 

s certidões que comprovem gularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS; 
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§22  O Contratado compromete-se, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida 

retenção de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e 

IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como 

empresas optantes pelo simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade 

uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em 

legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento da fatura; 

§39  Nos casos de não apresentação dos documentos listados no parágrafo anterior até o dia 

20 (vinte) de cada mês, o pagamento passará automaticamente para 10 (dez) dias após a 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo 

no valor, seja a que titulo for; 

§49  O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade 

do Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

§59  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante 

não será responsável pela quitação de faturas referente a serviços prestados após 

eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, parágrafo primeiro, do 

presente instrumento, devendo o Contratado promover a cobrança/execução proprietário 

do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir a gestão da unidade de 

saúde em questão. 

• 

§62  O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja 

atraso em pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

§72 	Para fins de faturamento será observada data do efetivo inicio da execução do objeto. 

§82 	Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

provado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou 
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congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §12, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na 

qualidade de Anexo II; 

Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos 

serviços; 

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços 

objeto do presente contrato; 

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização 

completo, segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH 

da unidade; 

Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir 

no andamento dos serviços contratados; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de 

documentos perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos 

respectivos vencimentos, os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre a prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo 

apresentar, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que 

solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão do pagamento decorrente das 

obrigações contratuais; 

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

ondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao 

tante pela inobservân 	sas obrigações; 
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I) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua correção, sem ônus para o Contratante; 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras 

de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

I) 	Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares 

que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto 

ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias que deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou 

dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas 

optantes pelo simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional 

devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária 

pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento da fatura. 

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de 

natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, 

direta ou indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que 

contratados pelo Contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

emu 	r o Contrata o, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 
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b) 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais 

contratuais, nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas 

de segurança patrimonial, gerará multa de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, 

conforme disposições a seguir: 

§12  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor 

global do contrato. 

§22  As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for 

apresentada após sua aplicação. 

§32  As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas 

nesse contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene 

e Medicina do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a 

responsabilidade da Contratada por perdas e danos que causar à Contratante em 

consequência de inadimplemento das cláusulas pactuadas. 

CLÁUSULA NONA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante 

a contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, 

desde que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em 

até 24 (vinte e quatro) horas. 

§12  O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mai •ri 60 (sessenta) dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este efetuar 

decorrentes de: 

a) 	Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços 

com o Contratante; 

6) 	Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente 

e emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou 

prestadores de serviço, seja por ação ou omissão; 

Indenização no valor mensal do contrato pela necessidade de contratação de outra 

empresa para a execução do objeto previsto no presente contrato que tenha deixado de 

ser executado em face de paralisação das atividades do Contratado, ressalvada a 

hipótese indicada no §12 da cláusula nona. 

Parágrafo Primeiro: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, 

líquidos e certos e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar 

pessoas que não sejam seus profissionais. 

§1.° O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços 

contratados, salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em 

cada caso a responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 
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§22  o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, 

salvo com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

§32  Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao 

Cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, 

expressamente que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao 

preenchimento pela cedente de todas as suas obrigações contratuais. 

§42  Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de 

infração contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, 

incluindo-se também as multas contratuais e quaisquer outros valores que 

porventura seja devido pelo CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda 

como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos provocados pelo 

CONTRATADA e ou seus empregados. 

Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja 

devido pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de 

ressarcimento de possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus 

empregados. 

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 
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figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na 

citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide 

ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

0.9  Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do 

TRD (Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

UR Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores 

históricos da retenção. 

§39  Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea 'a', perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 
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Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente Contrato; 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar 

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

nos termos da Lei n2. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 

aplicáveis ("Leis Anticorrupçâo"), ainda que não relacionadas com o presente 

Contrato; 

§1.2  A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, 

TODOS os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, 

atendendo a política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n2. 

8.080/1990 e na Portaria n2. 1.601/2011. 

§22  Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, 

não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer 

vínculo societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário 

entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras 

das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade 

a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§32  Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou 

pessoais, oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a 

culados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de 
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responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder 

perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, 

imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, 

se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

§42  A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

§5§ A Contratante adere às políticas de compliance e anticorrupção da FIDI, bem como quanto 

à ciência do Código de Conduta da FIDI. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio 

de 30 (trinta) dias ao Contratante. 

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação 

judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por 

descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das 

partes, que não seja sanado no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse 

sentido pela parte lesada, prazo esse não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

O 	Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza. 
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Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será 

obrigação comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. 

Nesse sentido, será assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração 

correspondente aos serviços efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou 

futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Goiânia, 01 de fevereiro de 2020 
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Anexo 1— Termo de Referência 

igrabi 

1~19 

TERMO DE REFERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IMAGENOLOGIA 
(Procedimentos Técnicos e Memorial Descritivo) 

1 - OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestão, 
totalmente digital, de emissão ,de laudos de exames de diagnóstico por imagem 
(radiodiagnóstico, tomografia computadorizada e ultrassonografia), que consiste na 
execução do exame, coleta, transmissão, processamento e análise da Imagem 
para o retomo do laudo assinado, digitalmente, por médico especialista, no 
Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA, e 
Hospital Estadual Materno Infantil Dr° Jurandir do Nascimento em regime de 
24 horas/dia, assegurando assistência universal e equânime aos usuários do SUS, 
conforme preconizado na Portada n°  1366 de 08 de julho de 2013 do Ministério da 
Saúde, Portada n° 2048 de 05 de novembro de 2002 e Portada n° 453 de 01 de 
junho de 1998, e em conformidade com os termos deste Termo de Referência; 

1.2 O objeto do presente contrato deverá garantir atendimento exclusivo aos usuários 
do SUS, comprometido com sua missão de atender as necessidades dos usuários, 
primando pela melhoria na qualidade da assistência; 

2 - JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução 
do risco de doença e de outros agravos, quanto ao acesso universal e Igualitário as 
ações e serviços de saúde para sua promoção, proteção e recuperação. As ações e 
serviços obedecem aos princípios de: (*) universalidade de acesso aos serviços de 
saúde em todos os niveis de assistência; (*) Integralidade de assistência em todos os 
níveis de complexidade do sistema e (*) igualdade da assistência à saúde, através da 
conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos do estado e 
dos municípios na prestação de serviços de assistência à saúde a população. 

Para atender às diretrizes do SUS, a Secretaria de Estado de Saúde do Estado de 
Goiás (SES/GO) junto ao IGH — Instituto de Gestão e Humanização, promove 
operacionalização de serviço em saúde, no HUAPA - Hospital de Urgências de 
Aparecida de Goiánia, que tem Perfil Epidemiológico de Traumatologia. Ortopedia e 
Patologias Cirúrgicas de urgência e emergência, com necessidade de oferecer suporte 
complementar de diagnóstico por IMAGEM, as demandas criadas via regulação e 
demanda espontãnea. 

O objeto deste termo de referência é constituído por Serviço de Diagnóstico por 
Imagem, em unidade pública de saúde, para a realização de exames de diagnóstico por 

Av. Pedmetral - St. Oeste, Goikaa - GO, 74125-095 
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Imagem na unidade HUAPA, digitalização das imagens radiográficas, transmissão, 
distribuição e o armazenamento dos exames radlográficos através da Intranet e internet, 
elaboração de laudos dos exames, excetuando as Radiografias. SEM uso de filmes a 
base de prata e de substâncias químicas, como reveladores e fixadores, evitando a 
produção e manejo de grande volume de resíduos químicos, colaborando com 
responsabilidade socioambiental. 

As demandas de atenção à saúde e prestação dos serviços necessitam de Empresa 
Especializada atenta a otimização do uso dos recursos públicos e economia nos 
processos de trabalho associadas á elevada satisfação ao cliente. 

O serviço a ser contratado visa assegurar a prestação de serviço de radiodlagnóstico 
em caráter contínuo, funcionamento 24h, com confiabilidade, eficiência, objetivando boa 
capacidade de atendimento e a redução da espera para realização de exames, maior 
qualidade no atendimento ao paciente. 

Como vantagem pode-se garantir maior agilidade na execução e entrega dos exames, 
promovendo economia nos processos de trabalho. 

Podem ser destacados como beneficies adicionais pertinentes a este modelo de 
serviço, a integralidade do funcionamento do serviço, sem Interrupções motivadas por 
falta de manutenção, falta de insumas ou reposição de peças e ausência de pessoal 
médico e técnico especializado, pois a empresa contratada ficará Integralmente 
responsável pelas manutenções predlfivas, preventivas e corretivas e pela contrafação 
de pessoal titulado e especializado. 

Constata-se ainda que a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência 
atenderá aos preceitos constitucionais da prestação dos serviços de assistência à 
saúde, sobretudo pela previsão do art. 197 da Constituição Federal, ao permitir que a 
Administração Pública, dentro da sua obrigação de prestar esses serviços, valha-se de 
terceiros por ela contratados. Ademais, por prescindir da cobrança de tarifas, respeitar-
se-á a obrigação de gratuidade da prestação dos serviços de assistência à saúde, 
desonerando os usuários de qualquer espécie de pagamento. 

A CONTRATANTE cederá o quantitativo abaixo de servidores para integração lotados 
nas respectivas unidades de saúde, o qual devem fazer parte da equipe técnica, bem 
como serem gerenciados pela CONTRATADA. Os demais profissionais para 
complemento do quadro de recursos humanos qualificados e compatíveis com os 
serviços prestados conforme estabelecido nas normas sanitárias, para atendimento das 
legislações vigentes, bem como para o funcionamento ininterruptos 24 horas serão por 
conte da CONTRATADA. 

Rua Frederic 
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gh
aties 

HUAPA 

HMI 

3-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Prestação de serviço contemplando a realização de Exames de Diagnostico por 
Imagem nas modalidades: Radiografias simples e contrastadas (Aparelhos fixos, 
móveis e amo cirúrgico), Ultrassonogratia convencional e com Doppler, 
Tomografla Computadorizada, Doppier Vascular quando necessário, realizando os 
exames de diagnóstico por Imagem e disponibilização dos resultados por meio 
eletrônico e impresso (quando necessário); 

3.2 A presente contratação compreende a realização dos Métodos Diagnósticos por 
Imagem da tabela SINSUS; 

3.3 Para a execução desses serviços e visando a qualidade e agilidade de todo o 
processo, a CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de toda a equipe 
administrativa e complementaçâo da equipe técnica; por sistemas, incluindo PACS e 
RIS, impressos e material de consumo especifico tais como: contrastes radiológicos, 
além de realizar a manutenção preditiva, preventiva, e corretiva dos equipamentos 
(anexo 1); 

3.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados 
CONTRATANTE, usuários efou a terceiros por sua culpa/dolo, em consequência de 
erro, negligencia ou imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 

3.5 Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu representante, 
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato; 
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3.6 Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas físicas, 
instalações e equipamentos, conforme Termo de Permissão de Uso; 

3.7 Devolver a CONTRATANTE, apôs o termino de vigência deste Contrato, toda área, 
equipamentos, Instalações e utensílios, objeto do presente Instrumento, em perfeitas 
condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, indicando a 
CONTRATANTE aqueles que não mais suportarem recuperação para que a mesma 
providencie as devidas aquisições; 

3.8 Em relação aos direitos dos usuários, a CONTRATADA obriga-se a: 

Manter sempre atualizado o registro de atendimentos e laudos dos usuários, 
considerando os prazos previstos ein lei; 
Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razoes técnicas 
alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional 
previsto neste Contrato; 
Esclarecer aos usuários sobre seu direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos; 
Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de 
saúde, salvo os casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários; 
Garantir atendimento igualitário aos usuários; 
Armazenar os laudos dos usuádos por prazo Indeterminado; 

3.9 Garantir que os bens móvelsfimovels cedidos sejam vinculados exclusivamente 
execução dos serviços contratados; 

3.10 Não adotar qualquer medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos 
fluxos de atendimento, nem na estrutura física, sem a previa ciência e aprovação da 
CONTRATANTE; 

3.11 Respeitar rigorosamente as normas, determinações, orientações e sugestões 
emitidas pelas Comissões existente em cada unidade; 

3.12 Manter quadro de recursos humanos qualificados e compativels com os serviços 
prestados, conforme estabelecido nas normas sanitárias, para funcionamento 
ininterrupto 24 horas e outras detalhadas neste instrumento; 

3.13 Para a realização do serviço a ser contratado, a CONTRATADA deverá: 

Gerir serviço integrado de realização de exames de Diagnóstico por Imagem, 
operação e manutenção, realização dos exames e entrega dos laudos dos exames, 
abrangendo desde a execução do sistema até monitoração do pmreqso, do Início 
do mesmo ao produto final; 

Realizar exames de Diagnostico por imagem nos equipamentos disponibllizados 
nas modalidades: Exames radiograficos simples e contrastados (Rx fixo, móvel e 
arco cirúrgico), Ultrassonografia convencional e com Doppler, Tomogrerfia 
Computadorizada; 
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Prestar os serviços, de segunde à domingo por período contínuo de 24h, 
realizando exames de Diagnóstico por Imagem por equipe de profissionais 
especializados; 

Prestar os serviços com profissionais especializados com proficiência para 
realização das exames de Diagnóstico por Imagem com os equipamentos 
existentes na unidade e constantes nas tabelas SIA/SUS; 

Prestar o serviço com equipe médica composta por profissionais especializados 
em Diagnóstico por Imagem e Ecocardiográfica para operar o Serviço de 
Diagnóstico por Imagem em condições adequadas e exigidas pela legislação 
vigente, procedendo à realização dos exames bem como seus respectivos laudos, 
cumprindo rigorosamente as determinações emanadas pelos respectivos órgãos 
responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em todos 
os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade; 

Obedecer às normas e padrões do Colégio Brasileiro de Radiologia para a 
adequada realização dos exames de diagnostico por imagem; 

Prestar o serviço com equipe técnica especializada nas atividades de Radiologia 
geral, Tomografia Computadorizada, para operar o Serviço de Diagnóstico por 
Imagem em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à 
realização dos exames e cumprindo rigorosamente as determinações emanadas 
pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 
responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade; 

Manter equipe especializada para realização de exames pediátricos, quando se 
fizer necessário para o HUAPA e 24 horas para o HMI; 

Responsabilizar-se pela contratação, capacitação, treinamento e pagamento de 
todos os profissionais necessários â prestação dos serviços ora contratados, 
incluindo profissionais módicos, técnicos de radiologia, enfermagem, 
administrativos; 

Substituir a qualquer momento os funcionários que não estiverem se adequando 
às normas administrativas da CONTRATANTE; 

Fornecer todo e qualquer equipamento de proteção individual, administrativo, de 
informática, limpeza e higienização, impressos e materiais de consumo específico, 
tais como: documentações radiológicas, contrastes radiológicos, materiais de 
administração, de enfermagem, descartáveis e impressos necessários para a 
prestação de serviços contratados. Todo o equipamento e material técnico de 
consumo deverão possuir certificação da ANVISA; 

12.Disponibilizar e garantir o fornecimento de insurnos tais como: materiais e 
medicamentos, contratastes e outros que se fizerem necessário para o 
funcionamento dos serviços preconizados neste instrumento. 

13. Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, arquivamento e 
distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da radiologia (RIS) com 
programas (software), equipamentos de informática (hardware) e recursos 
humanos. 
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